
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA ALVORADA DO SUL-MS (PREVNAS) 

Consalhcs Curciclor 
Gestác. 2021/2024 

RESOLUÇÃO N° 19/2023 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Alvorada do Sul - PREVNAS, em conformidade com o disposto 

nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei n°695/2015, de 27 de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal e entrada 
em vigor da Lei n° 695/2015, os recolhimentos de contribuições previdenciárias dos 
segurados, bem como da contribuição do município de Nova Alvorada do Sul passa 
a ser de direito para o - PREVNAS; 

CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS deverão ser 
aplicados em conformidade com o que determina a Resolução n° 3.922/2010, do 
Conselho Monetário Nacional. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS, serão 
aplicados em ativos que se enquadrem no Artigo: Artigo: 7°, inciso  III,  Alínea a, da 
Resolução n°4.963/2021.  

Art.  2° Foi autorizado aplicar o recurso do PREVNAS, do Banco do Brasil agência 
3950, conta corrente 62651-1, no seguinte fundo: 

SICREDI-  Fl  INSTITUCIONALRF  REF  IRF- M1 — CNPJ 19.196.599/0001-09; 
agência: 0903, conta corrente: 69827-7, no valor de R$ R$ 250.000,00(duzentos e 
cinquenta mil reais)  

Art.  3° Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao 
cumprimento desta resolução.  

Art.  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 

Nova Alvorada do Sul — MS, 30 de outubro de 2023. 

Christiane de Sousa Santos AraIdi  

Presidente do Conselho Curador 



Diário Oficial No 2356 Segunda-feira, 30 de outubro de 2023 Nova Alvorada do Sul - MS 

RESOLUÇÃO N° 143/2.023- CMDCA DE 25 DE OUTUBRO DE 2.023. 

Dispõe sobre Capacitação para Conselheiros Tutelares mandato 2024/2028; 
0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA, no uso de suas atribuições legais, com 
base na Lei Federal no 8.069/90, Resolução do CONANDA no 075, e na Lei Municipal no 0076/2014, de 09 de abril de 
2014 que dispõe sobre a Politica de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, em reunião ordinária no 
dia 25 de outubro de 2.023, registrada em ata de no 37/2023, estabelece normas para sua adequada aplicação e das 
outras providências. 

Considerando, o que preceitua o artigo 13 da Lei Municipal no 0076/2014, de 09 de abril de 2014, em seu inciso IX - 
Deliberar sobre politica de captação e aplicação de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente 
DELIBERA: 

Artigo 1° - Aprovar a Capacitação para Conselheiros Tutelares mandato 2024/2028 com recurso do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Artigo 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Nova Alvorada do Sul/ MS, 25 de outubro de 2023. 

Simone Alves Machado 

Presidente CMDCA 

Matéria enviada por Helena Umbelina Alves dos Santos 

PREVNAS 

Resolução 19/2023 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul 
- PREVNAS, em conformidade com o disposto nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei n° 695/2015, de 27 
de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal e entrada em vigor da Lei n0  695/2015, os 
recolhimentos de contribuições previdenciárias dos segurados, bem como da contribuição do município de 
Nova Alvorada do Sul passa a ser de direito para o - PREVNAS; 

CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS deverão ser aplicados em conformidade com o que 
determina a Resolução n° 3.922/2010, do Conselho Monetário Nacional. 

RESOLVE:  

Art.  1° Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS, serão aplicados em ativos que se 
enquadrem no Artigo: Artigo: 7°. inciso  III,   Alínea a, da Resolução n° 4.963/2021.  

Art.  2° Foi autorizado aplicar o recurso do PREVNAS, do Banco do Brasil agencia 3950, conta corrente 
62651-1, no seguinte fundo: 

SICREDI-  Fl  INSTITUCIONALRF  REF  IRF- M1 - CNPJ 19.196.599/0001-09; agência: 0903, conta 
corrente: 69827-7, no valor de R$ R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais)  

Art.  3° Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao cumprimento desta 
resolução.  

Art.  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 

Nova Alvorada do Sul - MS, 30 de outubro de 2023. 

Christiane de Sousa Santos Araldi 

Presidente do Conselho Curador 

Matéria enviada por ROSILENE ALVES PIRES 

PREVNAS 

Resolução 20/2023 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul 
- PREVNAS , em conformidade com o disposto nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei n° 695/2015, de 27 
de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal, e entrada em vigor da Lei n° 695/2015, os 
recolhimentos de contribuições previdenciárias dos segurados, bem como da contribuição do município de 
Nova Alvorada do Sul passa a ser de direito para o - PREVNAS; 
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